
RIO &RANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÃO DO SABUGI

F1WJETO D~ LEI .NQ .159, DE 30 n-n AGOSTO DE 1976

Concede aumento de vencimentos ao funcio-.
nalismo municipal e dá outras provid~ncias'.

O PREFEITO HUNICIPAL Dl!i 870 JOÃO DO SABUGI. (mo, no uso de suas I

atribuíções legais,
FAÇO SABER que a Câmara M1J.l1icipalaprovou eu hei por bem sancio-

nar a seguinte Lei:
Art". lQ - Fica estabelecido que nenhu.111funcionário municipal pe,t

ceberá salário 'inferior ao Salário mínimovegente, com exceção dos t

inativos, que perceberão 60% do salário mínimo regional'.
Arf. 2Q - Os vencimentos que, em virtude de aumento constante do

artigo procedente atingirem as terminações de centavos serão arredou
dadas para menos ou para mais, sendo para menos quando a terminação'
for de Q 0,05 (cinco centa~os), para mais quando a terminação for ~
ra mais. de ú$ 0,05 (CiJ1COcentavos r.

Art. 3º - A gratificação de função concedida será percebida cum~
lativamente com os vencimentos do Cargo ocupado pelo Func.í.onár-í.o,

Arf. 4º -'Fic-am aprovados a..stabelas de vencimentos e referênc,!.
a constante do Anexo III~

Art. 5º - Os Cargos df.scr-í.mí.nados sob o título "s í.tuação antí.ga"
do Anexo mencionado no Art. 3Q ficam transformados com o enquadramen
to dos seus atuais ocupantes nos cargos relacionados sob a nomencla-
tura tlsituação nova ",

Art". 6º - Esta Lei entrará em vigor, na. data de 1Q de janeiro de
197~ revogadas as disposições em contrário-~
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~STADQ DO RIQ GRANDE DO NQR~E
PI\EFEITVRA HUNICIPAL"DE S O i[,o1r.o D.Q.~AqU!U

A;1~Q Hº .OJ. DA LEI MIDi~GIPAL ,1i!Q lí9/Zç
gUAn:llO~mRICO E f\EPLAS~IFIqA.QJO DOFm:;rCIONALISMO HUNlCIPAL

SITUAÇ1tO ANTIGA

Oargo ou Fuhção Quantj. Remunera- li! Q d
Padrão dada ão Ordem

fessores do Ensino Primári
~liares Administrativos
:iliar de Tesoureiro
:ret~ria da Câmara
-atores Satoriais
mte Administrativo
i9tor-Tesoureiro
:ret~io Gdra1
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C a r g o Ba- Quant1 Vencimén-
drão dada tos

Professores
Auxiliares Administrativos

,Auxiliar dé'TesoureirQ!,M
, , . ~f""·

, . A~;' <.'.:';',':i·'

. Secretária" da Camara··('.~;;
- -,' '!'t v':;", "-

Diretores' Setoriai:$:·'~t;1:r.\
.,;.'. -.' / .. '~;Y.:~·,..t~

Agente AdJ:nj.nistra t~-Ç6';SJ
• . .' . . ,'" ,h~·._'·. D~retor •.Tesoureiro .,.,:,,,,:;,

. " ~ .

Secretário~ral>':·,
...

, . '. ~!l ICIPAL:m; $XQ Joto DO SABUG1 (EU), EM 30 DE AGO TO,·DE 1976-.

~ . OV'.J4/~'J""'- % .:'.:; /111/1,,"1'7 ac Iffd
4

Dario de Ar ~jo ~a ~ de Brito
Prefeito.. Secret~ria Substituta.

, .\

200,00
5>;4,80
544,80
544,80
600,00
600,00
700,00
700,00



RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÁO DO SABUGi

M"EXO N"º 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 1í9/z6

FUNCOES GRATIFICADAS·

Nº de
Ordem Padrão C a r g o Vencimentos

01 FG-1 Diretor-Tesoureiro '500,00
02 FG-2 . .Secret!rio da Junta de Serviço rl:i..litar 300,00
03 FG-3 Encarregado do IN CRA - UMC 250,00

( ,

04 FG-4 Encarregado do N.A.o:F~ 250,00

, PRE;FEITURA :r.mNCIPAL DE SÃO Joto J?O SABUGI (Rl~), EM 30 DE
" ,. AGOSTO DE 1976-~

~ JJJlnn~de 8d
Francisca-í1ãr~ de Brito

Secretária Substituta~

- -_.~
---:;----~-

.-----



RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÁO DO SABUGI

ANEXO NQ 1;1:1 DA.LEI JvlUNICIPAL NQ 1'59/76
;

TABELA DE VEJ.'JCIHENTOSDO FUNCIONALISr10-HUNICIPAL.

r' .. , - . . , .
NQ de V E N C I IvIENTO S

o"~

Ordem Padrão Mensais - (f$ Anuais - Q"
- -

01 A 200,00 i.400,00
02 B -544,80 , 6-~-537,60
03 C 5114,80 6-~,'37,60

"0*.' , D 600,00 i~200,00.-

05 E 600,00 " 7-~200,00
06 F 700,00 '8-.400,00

07 F ' . 700,00 . 8'~;400,00
.t:'

,

GRATIFIClillAS

01--

02
03
04

FG-l
FG...2
FG"'3
FG~4

"500,00
300,00
250,00
2?0,00

6.000,00
-3-~-600, 00
3'.000,00
3:.000,00
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